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PORTARIA Nº 371 DE 20 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

“DESIGNA COMISSÃO ESPECIAL PARA 

PROMOVER, SUPERVISIONAR E ACOMPANHAR 

A REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº. 006/2025 DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. ” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAÇUAÍ – MINAS GERAIS, no uso de 
suas atribuições legais, considerando a abertura do Processo Seletivo Simplificado – 
Edital nº 006/2025 da Secretaria Municipal de Saúde e ainda: 

CONSIDERANDO a necessidade de contratação para atender vaga que está 
em aberto devido rescisão de candidato (a) aprovados no Processo Seletivo nº 
001/2022; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de contratação temporária e excepcional 

interesse público, de Agente Comunitário de Saúde, 01 (uma) vaga para o ESF São 
Matheus, área descoberta e já se caracteriza como urgência; 

 
CONSIDERANDO, portanto, a necessidade de constituição de Comissão para 

supervisionar, fiscalizar e acompanhar o Processo Seletivo Simplificado nº 006/2025 
a ser realizado no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde visando à contratação 
dos referidos profissionais. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Comissão encarregada de supervisionar, fiscalizar e 

acompanhar o Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 006/2025, destinado à 

Seleção de Candidatos para contratação de 01 (um) profissional para atuar como 

Agente Comunitário de Saúde, no ESF São Matheus, no quadro de pessoal a ser 

regido em conformidade ao previsto na Lei Complementar nº 05/2000 e Lei 

Municipal n° 008/2005 do Município de Araçuaí, ficando designados para sua 

composição os seguintes membros, sob a Presidência do primeiro: 

I. Hianna Ramalho Queiroz - Matrícula: 77892-0 

II. Salma dos Santos Cardoso Cezarino - Matrícula: 141962-1 

III. Bruno Luiz Ferreira - 142488-01 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigora na data de sua publicação e será extinta 

após a Homologação do Processo Seletivo Simplificado. 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Araçuaí/MG, 20 de outubro de 2025. 

 

 

Tadeu Barbosa de Oliveira 

Prefeito Municipal 
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